
 
 
 
 
 
 

 
GABINETE DEPUTADO ESTADUAL  

LUCAS POLESE 
 

 
PROJETO DE LEI Nº____/2024 

 
Dispõe sobre a proibição de instalação de 
tomadas de energia elétrica em áreas de 
acesso dos presos nos presídios do Estado do 
Espírito Santo. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º É proibida a instalação de tomadas de energia elétrica em áreas de acesso 
dos presos nos presídios do Estado do Espírito Santo, devendo ser providenciada a retirada 
imediata daquelas já instaladas antes da publicação desta lei. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

 
Sala das Sessões, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 

Lucas Polese 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 
A proibição de tomadas de energia elétrica nas áreas de livre acesso dos presos 

nas penitenciárias é de fundamental importância para a prevenção de crimes. É sabido que, 
mesmo privados da liberdade, criminosos utilizam o telefone celular para praticar crimes e 
liderar facções de dentro dos presídios. 

 
Os celulares são o grande fator de organização de crimes graves, dentre 

homicídios, ações do tráfico e outros delitos que atingem a sociedade em decorrência da 
comunicação entre criminosos. Portanto, evitar o uso destes aparelhos nas penitenciárias é 
fundamental. 

 
Por se tratar de direito penitenciário, insere-se na competência concorrente do 

ente federado (art. 24, I, CF), que pode legislar de forma residual, a fim de complementar as 
normas gerais previstas em lei federal. Ademais, não interfere na organização interna do Poder 
Executivo (art. 63, parágrafo único, da Constituição Estadual), por não criar nenhuma nova 
atribuição a órgão da Administração Pública.  

 
Sendo assim, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante 

projeto de lei para a sociedade capixaba. 
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